
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Modalidade 
Dispensa  

Número 
006/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA TOTTI EQUIPAMENTOS 
EIRELI. 

CONTRATO N2PGE  00(1  /2019 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNP] no. 04.139.403/0001-77, 
situada à 32. Avenida, no. 310 Centro Administrativo da Bahia, CEP no. 41.745-005, neste ato representada pelo 
Procurador Geral do Estado, DR. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro 
de 2015, publicado no Diário Oficial do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa TOTTI 
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNN no. 11.332.138/0001-04, situada na Avenida Luís Viana hitt°, 6462, Eclf. Wall Street, 
SL 324, CEP: 41.730-101, neste ato representada pelo SR. SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR portador da 
cédula de identidade n2-763785199 emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°  808.331.795-00,doravante 
denaninada apenas CONTRATADA, em face do constante no processo administrativo no. 006.0413.2019.0000459-65 
celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n2  9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeta do presente contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 02 
(dois) Containeres, para a Sede da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este 
instrumento na qualidade de Anexos I e II, respectivamente. 

0.2  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de 12(doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 1401ei estadual n2  9.433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 
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§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizado por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA—REGIME DE EXECUÇÃO 

( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 Locação de Containers módulo 
habitável padrão, modelo 

almoxarifado, medindo 6,00m X 
2,40m X 2,50m 

02 R.$ 900,00 R$ 10.800,00 

§12  Estima-se para o contrato o valor global de R$10.800,00 (da mil e oitocentos reais). 

§32  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciádos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensaios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel çumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato Correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificado: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/NOE 

06601 03 122 502 2.000 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

9900 339039 154 

CLÁUSULA SEXTA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 

H. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas urntóntes do instrumento 
convocatória e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

Hl. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

N. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fscaláadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto acorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes 
obrigações especificas: 

A CONTRATADA deverá fornecer avisos e instruções aos usuários, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, 
bem como deverá disponibilizar treinamento para os funcionários encarregados no manuseio (acesso) do 
equipamento; 

Depois de expirado o contrato, a empresa deverá remover os equipamentos do local, deixando o mesmo nas 
condições que recebeu; 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

IV Designar servidor responsável pela vistoria do equipamento locado. 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual nQ 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 
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O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem corno qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. )00(IV, da Lei 
estadual n29.433/05. 

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n2  9.433/05. 

O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da Extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível preceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modahdade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 

§62 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para tudus os efeitos. 

§72  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal (6)/fatura(s) para pagamento. 

§82 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§92 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n2  9.433/05. 

gilas Fica designada a Coordenação de Serviços Gerais como setor responsável pela gestão deste contrato. 

§1.12  Fica indicado corno fiscal deste Contrato o Servidor: Valdir Manoel dos Santos, matrícula 59.600.222-3. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 9, §9; art. 82, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42  A(s) nota(s) fisca(1)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual R2  9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidos na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§I2  

§22  

§32  

§42  

§62  

§22  

§32  
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§52  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INRC 
do IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA — MANUTENÇÃODAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INRC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 82  da Lei estadual n2  9.433/05. 

422 
 

A revisão de preços, nos termos do inc. >XVI do art. 82  da Lei estadual ri2  9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§32 
 

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n210.406/02. 

§42  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibihzá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato, 

§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas paia a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivas valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 
 

Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDAINEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, >e< e XXI do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05. 

422 
 

Quando a rescisão ocorrer coro base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05, sern que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §22  do art. 168 do mesmo diploma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

422 
 

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para citar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos 1 a V do art. 184, nos incisos 

e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

432 
 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração' os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

442 
 

A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

452 
 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA— SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão uniateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n2  9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32  Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita detidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 



Teste unha 
c-- riactora tv 

Cad.: 06.576.4414 

462  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§112  Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA— FORO 

As partes elegem o Foro da Odade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, de a/Coo 2019. 
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4.045Wenkagt 
OráStace&aiV 

r rs rcrLr ,t; 
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ANEXO I 

30.122,70',9 seIGOVRA -19 7 3797 - Tuim *e Ite/el 'Ana 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LocAçÃo DE CONTA!~ HARITAVEI. TIPO A [MONA RIFADO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.11(1100 de eontainer 

I - Especificação do objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de Conta ner produzido em chapa de 
aço adequado as Normas NR 18 e N'R 10. Com  6,0 M de comprimento, 2,4 M de altura, e 2,5 M de largura (40'). 
Pintura externa na cor branca ou azul. 01 porta de acesso com medidas mínimas de 11,85 X 2.10 tv1; Janela do 
lado; Quadro de disjuntores c aterram:oiti; Piso de compensado, pontos de iluminação no teto; isolamento 
remito no teto. 01 pontos de tomadas 110 V; vão livre, sem fechamento térmico e sern janela P/AR 
condieOnado para uso como almosarifaéo, incluindo entrega e retirada, jurtamente com a 1(4:ação. Para atender 
a demanda da Coordenação de Material : barriria:mio —CM?, desta Procuradoria Geral. 

2 —Justificativa: 

A fim de atender as necessidades diante a quantidade de materiais 5ermantnes e inserviveis acomodados no 
Alitunal ircidu desta PGE, visto que lia 13CILN pránstuentes tgureidant pus futunin dcatintiviiwi MU C db unidades da 
Procuradoria Geral do Estado. Esse servi;o vai proporcionar a Coordenação de Material administrar melhor o 
seu ahnoxarifado. 

1- Quantidade de equipamentes. 

2 (dois) do tipo almosan fado 

4 — Local de locação: o container ficará no seguinte endereço: 

Sede da PCiF., localizada à Av. 3. n.° 370, Centro Administrativo da Bahia -('AH, SalvadorRA. 

5-Prazo de locação: O prazo de locaçác do container seu de 12 (doze) meses, contados a çartir da assinatura 
do contrata, podendo finalizar anten. 

inpapsetirna,na.aciveseiaintreacior,phancaninacuranto imperar Inana:ao onaer-innore_zsJalzarria aziumai:n.42n randelia_sive . 1,3 



istrano.s SE PGOVEIA 3973197 .TWIT4 oe Ratecerzia 

6—Obrigações da contratada: 

6.1 A CONTRATADA deverá fornecer avisos e instruções aos usuários. devidamente aprovados pela 
CONTRATANTE, bem como deverá disponihilinr treinamento para os funcionários encarregados no 
MANUSEIO (acesso) do equipamento. 

6.2 Depois de expirado u contrato, a empresa deverá remover os equipamentos do local, deixando o mesmo nas 
condições em que recebeu. 

6.3 As propostas deverão ser apresentadas de forma detalhada, contendo os valores unitários de cada item 
solicitado, bem como seus valores totais, e o total mensal da locação. 

6.4 Designar servidor responsável pela vistoria do equipamento lixado. 

7—Obrigações da Contratante 

7.1 Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 

7.2 Realizar o pagamento pela execução do contrato: 

7.3 Proceder á publicação resumida do instrumento de contrato c de seus aditamentos na imprensa oficial no 

prazo legal. 

CSG, 18 de Janeiro de 2019. 

Einene Nluniz F. R. Teixeira 

Coordenadora da (SI:; 

%aldir Manoel dos Santos 

1 étnico .Sdniinislrietis o 

Documento assinado eletromcamente DO r Valdir Manoel dos Santos, Técnico Administrativo, em 

Sed 18/01/2019, às 13:09, conforme horário Mica de Brasilia, com tonna mento no art. 132. Incisos 1 e do 
Losismiiis à 1 

scsniaim Decreto na 15.805. de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser cosfenda no site 

jalps fisrthalsa ba gcw br/se/contiolador externo dtto? 

grau-documento ronfenr8ad orgao acesso externo.n  informando o código verificador 3973797 e o 

código CRC 46450188 

haptilattibaha,ba,goansft controladoe,pnp"acno-acculyinto_arponr mimara° ilINOOLVISMatilá do:na:G=4281 /3911artha_siste . 2,3 
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ANEXO II 

II 
TOTTI 

PROPOSTA - CONTRATO 

000144-02 

LOCADORA 

RAZÃO SOCIAL: 

EMIERECC• 

DEPOSITO: 
CNPJ. 
845C, ESTADUAL: 
lEIJMUI: 
CONTATO 

TO71 EQUIPAWN•OS EMELI- EPP 
AV. LM VIANA L140, GAGÁ EMP. vvAti STNEET SALAS 3241335, PAFOLELA. SALVADOR - is- CEP: 
41730.101 
TRAVESSA GAVIÃO, MN, (ESTRADA DE PIRA.A.).PRA.A. SR.-VA-10M4 -CEP-  41,291stOD 
11,332.138(00C1(01 
iseNTo mantem OPTANTE reto ~nes NACIONAL .DtsDC Sail Moam 
(t() 32?2~132i3.0000 
COMERCIALERT0TTEOUIPAMENTOSCOMJ3R 

LOCA AMO  
RAZÃO SOCIAL: PROCURADORIAGERAL DO ESTADO • PGE 

AVENIDA CENTRO ADMINISTRA( MO DA BANIA, 310 - CENTRO ADMNISTRAT NO DA &AMA - 
ENDERECC: SALVADOR- BA s41745405 
CNN: 04.139A03/0001(77 
SSC. ESTADUAL • ISENTO 

lEIJFAX: 31154156 
CONTATO 
E.MAIL weldr.sanlos2apstaba.ms.br  
OBRNEVENTO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -AGE 

oEscniçÃo DOS BENS MÓVEIS  
MÓDULO A.MOXARIFM)0 C.INA 

MODULO HAPITAVEL PADRÃO FIDRICADC EM CHAPA DE AÇO 3ALVANIZADA COM FECHAMENTO EM ESTRUTURA DE AÇO 
mias AGUAS COM isCrECSuna sx O =ata. mOOL(.0 ALMOXN1IrA00 atto).00 A0OINCO,30MXP.,SOM REM AUNOU UMA 

ÁREA TOTAL DE 13,80, E EM SIA ES MUTUEM COMENDO O PORTA EXTERNA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA COM 02 
sUMINARIAS. INTERRJPTOR E PISO EM COMPENSADO NAVAL I8MM, (SEU FECHAMENTO TE4mico E SEM JANELA P1 AR 
CONDICIONADO; 

CONDIÇÕES DE rORNECIMENTO 

lasears,D 
MÓDULO PLHOKARISADO CHAPA 11$ 450,00 cada/rads. 

TOTAL: 02 x 450,0C = RS 900,00 mês. 

hp-i-neetr "GUMAIRCIN iotutmconaneuut cum(' Nu<  
tos, Damdrela ot. reeponimblidala do clunle !gaik) nu mt (011b OOMO na  ifrovok.Ohn ISmnnilt,,çnj tiers ewli ostramos. 

INCLUSO NO VALOR DA LOCAÇAC. RS O OC 

Ega Comenastemen:e à necassdade do tle-te as mtbilmasoas e desmotalamáss podara° Fr .salasdas pela TOri ELNI p.trne-los 
Messe CaSO atenta para as samlas Obtaregraen rnPOiNnter 

WWW rCtINEKILI"On ̂Cr,: vr""• 

plAs40 0Íh  

teletelf13111111M 
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Os VakreS 5014, n090C419411 é OPOCS da realização do 'mie montante a dr Piedade do catmbão mona. 
2, A CO.htRliÇa on Pele me dará fremente g-Mrr a mralmãe or locação doe aq 4/41TOMOSalinv(s do boletim de roxilMiCu 
o, ti nem-calinerror 01 Dem) Fone Dera -metaran mo enredos dc caninel",,,,,, a ,MMATTelar/enen no ato de 0,phi-ta:~ 
dtt,30242à1çào Soa equipamectos. Pela moa pa-ade cio camenbrio. Stla cooradc o miceural os R110000 "cern remi por hora. 
4, Na dee-rabi/EM ou movimentação de equecamentos. as mesmos Deverá° estar totalmente casamatas no momento da 
execução dc serviço corri o caie-et min. 
5. nne rmea suo seca conemarca a impessiMinack dr movirwerlacão 005 coirommecloo tear impedimento emalado Pelo cliente ou 
por testava do mimem, aped desloramertu cc, minvirão, será Meada o votar do tida reenralacm irdepeneenla de ser ato 
*X.CLItadC o seneço em lua Maldade. 
O. A 'ourar coe aguçamentos e ramada a carta do aia da sua retinam das depenarem-em aa empresa. asam crome c termino de 
locação se dam na ~cega do moda° OCTIIM cai deanndentaa da Tatu Eappemennee Oeste modo. não gora Dirdiclorarto 
equepaminle devolvido aquela cLe acirre em coem do demo mesmo que a Torl Pquiparcerelos sma einalvada mann a 
damonibl dada paia adoida. 
I, A Tate Equommenos rao gen -esaansataloada caso roto baia dopondelcande cio seu anona° em realiza' a oesinceelwarão ne 
memerto da aolk tacão an dardo. Outras oarspodrionn poorto BC, COCrah3de3 para esta lir alidade. 

3,0— FA11JRAMENTO 

' Pariarnento: Enato lio aias dias acne pendodo locação ~mal: 
~ás da transferância Etarigne. Nota de Locação e Boletim de Menção MO/. encarninrados te 

' Cobrança 
INTERNET 

Prazo de Entrega á romonar Mit autoreraçao doa 5115fV:,̂05, 

Validada da Proposta 10 dum 
Período Minerem da 

12 MESES 
locação: 

4 O. NOTA% 
' Pa'a este orçamento udu fd ortmedu-Plado adotes tete/notes ads móveis. 

Niko estilo inclusos na proposta Eanacoreta e a repasoção os suprimentos os eritimotica e maioral os tacteia higiene e 
impem bem como manutergiareDam tas instalações elétricas e remo !admitas 

Pata kinslam5o adequada ClítSift eillà:DarnerNO a Sido cusanielvel devera estro emalado e compactada. Caso o lemerio não ao 
encontro aestas  randiçoes. os custos adicionais Metes mor memaçao e n-anutençao: sena, repassa:as ao céerte: 

O aliene nevara efetua' hq000fto dê milmeniutema edema na-o Ração Metida e Noraut ansine torna o sei. alermmonen quandn 
for onergiraclo: 

Não deslocar este coagem com material den-o, uns o mesmo ntio lue Drunlado Dam uai imunes de Pratarias 
Não Logra,  as paredes do cortéince para apoio do imalorml. ^Moem e -landins 
Me lazerrios manutenção roi, equipamentos loa da região metropolitana de Salvador. E manedierçães em decorando do 

doegusto natural Dolo uso selo uai cana do diante 
' O cierte deverá assinar o termo de Mitra ou nota de s maks remessa do predita na ,.04I Ração e desmobilização a F. rr de 
aerSlir a, COrtt.52105 do metunc. Case rocosslem zle mattutempau apõe ecote do produto sere cotado uru vais" de 0es/utente/Ou 

utPdru 
A Menção do aqui/amorfo estam sujem à aprovação de arte do cadastro. 
Se-à contende o 'DE ACORDO 

5,0r INCLUSO NO PREÇO 
' Todos as CUS:06. impostos e taxas sobre a locação. 
*Os calme, ora atesontadaa esmo derns da Imposto Sabre Seremos (ISSE -NÃO ESTA SUJEITO Á RETENÇÃO NA FONTE DO 
1SSON. CONFORME LEI te 6.451/2003, ART, C INC. IDE 21 u)2s». POR SE TRATAR DE LOCAÇA0 DE BENS MOVEIS". 

wwa  terdequ.Darne Mos crin 

Ditil:40 000E10  

=MIM esansau 
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CGF- CONDIÇÕES  GERAIS DE FORNECIMENTO 

Como decorrência de citação pelo LOCATÁRIO, na pnposiaootrate arriado pela TOTTI ECI1 IRAI/RITOS EIRELI - EPP, 
concordam as perles em aderir as presentes Condições Gorais da Fornecimento (CCFL O encaminhamento dos produtos 
desalmo na p oposta-cantrato Importar& pata todos cs fins da »eito Ga automática. Integral e Irrostrla adelgaça° pelo 
LOCATÁRIO caga CGF, 

IaCláusula - DO OBJET000 CONTRATO. A -C7T1 E001prf4teNIOS Eira. - [FF Suga à LCC.VÁRIA ',,Bons Mar s 
gomamo:aia aio empes] iolaciói.ódeo "nuca poptuseooptrole. 

Parágrafo Unica: Os &tapamentos desertos aidra, rateios ›eb L)CATÁRIA sã: os marras coratentes na capottamantrata 
noorn -sue Maio teores prata ho coroqua ao TOTTI Rauttana-tos  3  LocATARIA podara roi rar atos ramais. OS qualo parati 
araidecodros ailorat camatie cara Negai:ars deito cativa n  sopites s uvas as suas deposições. Valora ama coMpretmle do 
strado o acera nas Natas Facas de Rea essa. th, cem:aramas Is adrega o- temo de palpita 001.:k1U. pela ron. A ramifica° 

aderente aos tapamentos acrescidas ma viçaras 04 manda seta coada Janto aos 'adio:ente contatados. -o abata de Rendo 
a Faure ironsel 

r Clausura .PRAZO DE MENEIA RACIAL: reide a Agacha metal ris Icceçad. a 10CATÁRLA desde já.. resporsabiliza a remite 
o appamento rra locado. no depositada '0111 cama ma cos. Caso saiam os equareentes manaloa ri posa da LOCATÁRIA apto 
ma selórÓ0 actralual sea aticiartdoe O il.:torridamente ptchotteda lerdo CS etile-ee ~cedi ceneciddi hem ocoalc 

Parágrafo Unác): C pare do p:csente contrata do locaçõo á do no Tinimo 12 RESES. o sota laço& na da:a do romance dos 
oens naveta oaartos na Nota Av...ilsa para SIcanerraçáo Co; nicrnOSL Sante 0  tratamento Ia rnectac sempre nr alorno dccc més 
',mode ou sfábseatirler 014 me- essa. 

COsaula • REAJUSTAMENTO E REVISÃO DAS CONDIÇÕES COSTRATUAIS: Os preço: contratadas a locação e os valores de 
cdonzaçõad st Non e Içai reajustas no prema ano do sigescra. Após cate paca. a prcRas c az valeiros alo atual cedas 

.comcnidu Fada valay14 oa0awal di, IGNM. A 1.0"--AlÁRA aa amem c dna) dc -oves 1 :ciam% ca01tatu t4se ven..-4 a sor 

;rani cada txr wartcocar gim altere a a4Ullbriu 0.01.020194a-finanre tu do contata. 

4 Cláusula • CONDIÇÕES DE PAGAMF.NTO. O 400,11004 da Incaglo cor/tarda será !a orado Inerrelenollie ieÉPti a data dna 
para arando da 'a:ara ti pintam oa 1 do mês subsedatil• da Laça con- Venttinalniu 113 atas anos a amasio da 'arara 
Repeater.) único: 420414juer raCiernapSeS de evemiais aderaças tas Mores aos demo/lanara *evado ser fedas em ate CA :conca) 

neti com da nomeai: dos mesmas Aa Alentes:Ao apientao ando 4 Amor. oes animei a É  roCÁTAFIA. da noracuotan da miar dc, 
tapeava amwstratr: rrc VOIldireNTLO. 

Cibusule • DAS PENALIDADES POR ATRASO NOS PAGAMENTOS. O Ramo nos pagamentos s.rettara a _OCATARIA a ama 
-ah.: ror:rena no valor a 10 tc ‘oez DO,  veieis: Seios e wesoiteento. nata 0./3% Co troo a) d& arocoonacnichattr rie miri5ca:3a 
„oleei eu omino adiciel. 

erónio Ninam Os calores atados serão Raizados :nocsalmenta Pele vacação Medraloa Lndta consolado CU de acamo Com i 

leuishção superterholc. onde a cata 6, venOn[rtr) c oi Co Relvo oarento. 
Parágrafo Seguido: lodepe-aertammte da cobrança Casaca acrescita, o atraso coa cagattorilos 4 ...Eu cosa cara a incisão 
ondireCial. 

6' Cláusula - DA RETIRADA E DEVOLUÇÃO COS EQUIPAMENTOS As redradas e deaVOIJÇO.S dos aculparnercos setrao %das no 
depósito a TCT ,1 Equcoamantos. sena ouro bele redrai devore Per acompanhada de siara Foce da TO'T Rem cante toca 
dar. acari Fiwai an Dr:ATARIA. ficado sonh 501 rnare-ii000kincin na eleitas floreio rem tal Neto nii a Falta cala metam 
ccassintr, 

Parlando PrImains. No ato da aevoluAo. AAP feita uma tropeção nizal na ‘.43I San fia-laca à TOTT I E:amaciaras separar ou não 
os camemonta ~deados dou ,nakralot doi aso estam, cós) candçõm al ao inadato. Somam° mau ta vante-ação prévia 
ra pane na tiadl cresmataine a, de 1 rore-Ártile 4.of .m TFRU.11 lê ole 'refle  Mo  nen. i.r.a tAireseenane leen 

aquiraminfe que tu 030.0440 MIO conferente da TOTTI Ea.pamenan, ehlyeren esse TV se Mata pelos aptesentantat da TOTTI 
Equipamentos • LOCATÁRIA 01V bmtarn doará ser subs±......to zele rota aalsa para Tatorriaritaça de boro ncomn durasse 
devouçial 

v. Let:sau pernen:os 
-  ritgEs Div%tia cosi-  0- 

11111101 alatoai 
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Parágrafo Segara.: C ~deo para nevara., ravalutilo ao matmal no ~etc da TOGO Fouroce.rantos d e, Orarar ha 1 301- o 
3 ás 1t 30.. Co 2' a 6' lora. A não oratraa-aa &Ru Irarario Mord ~ratar o magno da Carga. Os cratoks dc sakias ij 

miradas Oda coubanamtra to raptado da TOTTI Equipment:a sara Iodos exaura/oriento com raso nos raramentos oleias 
ectleldOft pela :mamo deu unsarteramb lambia :nato rraramento por mass importara, e IMAS Iam %M$. 
Partgrafo Terceiro: Fica vedada a devolução do mateira aou mbar:mantos ora :,;:torcs. osporatric-Ic pranniontos Co lurar 
d vara do localCo uso raratarad trame cernia. 

r Cláuaula • DA GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS ESUIPAMENTOS: A parte do manarão da entram ais em:barrearas Ir 
1 °CATARIA a morma Mara plommume :01rallfdratl ia nuarda e torativaralics Eventuais caras o aravoeSu cwil sorra 
entrados conronne ooramento a ser e wiscla pela TOT-I Fditramenras, 

Parágrafo Praradro: A TOTT I Equosarrius manas tocatere es aquiparnerrIce em pedalas crancbraes de use. Dri ruksamos de 
Cantei, am.o repararas pela 10111 E:badame-1os. que ~tara na servos, te maraterrao, No raso Ce pmcat sere °Patada e 
rate...eiva .ndavaaesta t1 rieAÁpIA andava. vaintax arnahantac rs ruaa arcuas para rnaUrnranfaçan 4. atam rrear9-9 Ir servia, C 
daalucrat. 
Parágrafo Segundo. E veasdo a LEGATÁRIA emprestar arramar a. á-Morar crs afracamentos ore lacackus oro meto ransferralo 
para ouro ',calque não c :rasuras rc anseio contrato. 
Panando Terceiro: C-alaraMr aCICIertaVi irCOnallrl (ir C equipamento c.. par ele causado a rarcarte. arada sua retirara ata a 
de mirara serra cie rosponsabnde excLsiva cb LOCATÁRIA Sarda a TC-II Rumine-to< excitoa te draine responsabilidades 
tira c. ti:abales:tas coo turionramo to acenei: riam rações seja a ora :Mo Fm 

IP Cláusula - NOENIZAÇOES POR EQUIPAMENTOS DANIFICADOS. EXTRAVIADOS OU FALTA/ITER Gaito a LOCÁTÁ4lA 
fa'arnacr a Ciaram da,,Itaria, rara rant a ala-atanado antro 114 dieaddadia etarmalk‘daa• atm tattutaanamaa ata.% do  uo -da • cra ~cada. 
Iderldicapar; Cri equiparados raltanira OudanScadfl. os moamos serra cotaalderado9 ata arados rala LOCATÁRIA ou nervuras 
para ,.se, Para Cuida romparnerto Madri Can0Petell ser! cobrara ICO•A ',Peat prw ~tal da leu relve urraras conforme valoro, 
C11.1.•.:erlan ?tola thatitia pira Innvalataaptio Ia hen Inana na acataia° ta rravolusea. 

. DIREITO DE PROPRIEDADE E DE POSSE. -tatat assinta. Ukai,dn. anuadtalades de ''OTTI Eaprotarryterva subiu u 
Bolas MrSarlia CC9 Poradtat, apiade dee tatakIder alotçãc, nortdipâo ou moela raiados pela ICCATARIA a. Por terreiros, A possa sista 
do equIpamena será da ()CATARIA. Medo rpm inadatado o. marido o prosara ~GEO .atitraltnerlie. 

Parágrafo Untar O aio cumpaborrlo da Clã-rala 4' ‘Corracties do Pagamento) ou a Rescisão Co-ratual tOc119 a prarm da 
LOCAI AMA neta, podado a 1011I taltadadetikts recuperar e5 equParilealra mo qualquer lugar ma estuam iraram que quando 
em no por terrenas, sem que naja oram ncolicarao judicial ou extramdmial. 

ir Caibrada - DOS DOOSTOS: O Enterra Sobra Samba CRS, ama earki doe valoras ora narnanatitdas conlarne 
EA4'23133 'ALSO ESTA SUJEITO Á RETEM:AC NA FONTE DO ISSON. CONFORME -El PP 6463 ART. "INC. IDE 221.2120113. 
POf st flVálaR DE Lockroto DE IIENS MOVEIS'. 

Parágrafo Único. Se durara tc prazo aik vigfrec a do cantata acorrer Sapa* de acros troara, ahroarao de ai :quotas &ou abancara de 
baça da ríticiak que aaphrm a marrar. araransamenerem e Anotereolti da TOTTIEnuralimurms. dnId`na ter "'Atadas 88  a•~1 
dada cantata, >ema.: ei reparar errar iréCIUS3C desses. 

II' thilatila • DA RESCISÃO DO CONTRATO: A presente proposta • contrato á ~rogara' e irretratável e somente parará ser 
rase nado rales suportes- borosos: 
a) Polo fala de ardamo-go era di3OUPS Crfrataaas: 
a) ralha INLnela a.t oano0ca1a oe Quake... das atira. 
cl Cani aviso prevb de 3C 'natal dias por cara na 1E/CATARkl nora aperrara nadava conitrate r clausula desta ~O 
d.) St a I OCATARIÁ rabias o matewlaj pata nana local qra não minara nu contrate ou suo braga a thweioes soo e parra rar.unirado 
a T0111 Equiparemos: 

panando rameicat r. crau te remara antes Ni penara sia rwaçae .111UtAININ parara o olor no %Ato do oras vedem 
para fecnamanb da ~rata rn nina 
atuJgrakt Scq.dtdo Galrar& cp.skaarr das honraras acima rappearrapas a9c1'TI Eraparresous federa rolai por seus marna 
rnet“ e condoas ce esbarrais:cá ara locadas. onde Ne, que estejam. .mraper ~temente de qualcuer aidso noricabra ou 
h -boa astaça. patkaial • atada tnaharat fc-vaIdada. 

Ir clausula e DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Da radas aou facouscores q.o assnath a preseme proposta - comrak 
rearanderau corso devedora sobraras to mesmo. 

arara til erra, emmr"Icr,  '1" ti 
ÓHA 

co
ntl. 
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SAi VADOR 03 do incho de ;,c.. 9 

PR3GURADCRIA GERA. DO ESTADO. FGE 

TES-EMUNRA 

1. 
TOTTI 

Ir ClAuado -DA ELEIÇA0 DO FORO-  roo deito o bodo cidade do SalvAbI9A pare Amor Ianque! divonitoctos proorhentod 
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4 LICITAÇÕES 

  

DIARIO OFICIAL 
anwi ~does* 

      

SAWADOR, TERÇA4BRA WDÍ MAXODE 2019 -ANO CM .1.22415 

ADJUDICAÇÃO E HOPACROGAÇ *CUM BEICNITÉSRIA DA CONQUISTA 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n ° 002/2919 Neto Aquisição de Matinal adoMolágiso 
para topar as necemsdades do consultório do 94  SEIO. Decide adjudicar os Lotes 1 e 2 I 
empresa GÉNESIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
'3599 00E0001-02, no valor total da RS 17 544.48 0342essehe md. alinhemos e miem e 
quatro reais e quarenta e orto centavos) Crdirlo de julgamento 
Menor preso por UM. Dotação Orçarnenakete 20801, 0010 OB. 181. 205 2874 
9900,33003000.0I05000030. I Unidade Galem 211082- IMMtio 8fito Conte Janne.  -1' Ten 
PM_ Pregoeiro Oficret Homologa em 11 de março de 2019 Mastim Alves Mandei° - Cei PM. 
Comandante Girar 

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia- GM/BA 

RESULTADO De JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL R' 061(201910 
GBIA - ITABONA 
0 Pregoeiro OBUS do 4  GBMATABUNA. em conformidade com a lei Estadeai na  0.431.6865 
e da-posa:Ma do Cal de LUitaçdo. torne público o rematado da mação sena referenciada, 
processo SEI: 089.3912.2018.0000821-57 Objeto. serviço de mamem:ao de aparemos de 
ar condicionarem Empresa adjudicaffine: ENERG1SA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA. CNPJ 
23 425 9279001-79. laia. Único venttotal: RI 13 689.00 ¡treze md seiscentos e oitenta e nove 
reais) PODAM- 8A, 019173/2019 Danilo Luiz da C Namimento - 1' Ten OCJABM - Pregoeiro 
Orca! HOMOLOGAÇÃO O COMANDANTE-GERAL DO CBMBA no uso de suas atribuições. 
em conlemlacre som o art. 112, XVI. LM Estadual ir 9.433000S, haniolOga o resultado 00 
Pregas Presencial nt 095/2019. para o objeto adjudicado arpremenconade liabuna-SA. 
08~2019 Francisco Luiz Teles de Mac4do - Cal SM -ComandatteGeral do CBMBA. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NP 021/2015 - CBAISA - DEP/ 
SIMÕES FILHO 
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Marfar da Bania Cal EM Frendam traz Telim 
de Macedo. em conformidade com a Lei ERadual n• 943372808 e dmI/OROM  do Edital da 
Licitanlo acena niterenmecle. HOMOLOGA o resultado posado no Dario Oficial do Estado do 
dia 30 de janeiro de 2019. Salvador 05612919. Emano° Lula/Meada Maçado - Cel GM 
~amam Gerar do UNAU. 

ECURSOS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

RESIATADO AAGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS nr• 0062019 
Presidente Ca Comissão Permanente de Lintesão no uso de suas atribuições e cern 

Nndemento no AH 201 da Ler Estadual n/ 9 433.2cos miare improcedente a soloUgnaMo 
da Skala Construtora Ltda, lixando maneta a ~Ao de abertura da Mação em epigrafe. para 

eia 1303/2015 as 9400min. ~Uma ptimação no DO E de 1E022019 SaNadtwEIA 
111012019. Aleinaldo ~108 da Seva/Presearila da C PL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Policia Militar da Bahia - PM/BA 

RECURSO PREGÃO PRESENCIAL broog12019- ir RPM/ PORTO SEGURO 
Info/marnos que a empresa Novas ideias Ene. iedmento Ende-ME - CNPJ: 15.574 5800091. 
23 iderpos recais) confia o resultado do pregão mestra' W90712019. Prortee80 SEI n • 
0.30 2673 2019 0004464-47 • uontretaçâo de empresa earenaleade da prealeM de SenIGOS 
de hespedagem (hotel). na aras de responsabildade do 8•BPLArff esto Seguro, para et germina 
militares empregados nos Eventos Populares 2019). onde a mesma roi daudamificada por não 
aterumento os instrumento convocaniso Porto Seguro-BA. 08 de manm de 2019 1' Sol PM 
autsun palrava Pregoe to Ortual do 8' 2PM 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

FLESCISÀO DE CONTRATO - Base Legal an 16e. Inciso ii e panIgraro Pai Lei n* 9 43.J05 
Cer1003 n° PGE 0466018 
Processo SEI CCe 7950.2018 0001322•30 
Contralanle ESTADO DA BARUS/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: TOTTI EQUIPAMENTOS EIREL1 
Obtete. Antecipar o lavai do contrato. que se considera extasio ern sua roteada:a a partir de O 
de mame de 2019,  

RESUMO DE CONTRATO 
Promano SEI rd 006 041 32019 0000459-65 
Contrato o PGE 039/2019 
Contratante ESTADO DA BAHM/PROCURADOR IA GERAL DO ESTADO 
Coninetadat TOTTI EQUIPAMENTOS EIRELI 
Objeto. Serem de locação de ta Ideou conta mera parra sede deite PrOCURNÕ0fie. no Kikr global 
malcriado de RA 7080000 (dez nal dimanem reais), tindade Orsamermina 06601. Fonte - 
154 Proleio/AtIvidade • 2030. Elemento de Despela -39 90.39. Prazo-  12 (doa/ meses a Partir 
da data da a-Sutura (11,93/2019). 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 14' 015/10 
PARTES Avenca Estadual de Defesa Agropecuária da Bania ADAS ao Sr Paulo Luis Elpidio 
Felni • OBJETO A alteração do prazo de vigência do contrato de locação de imóvel urbano, não-
-resmencrat selado na Rua Imas Ferreira Canário 145 Ganire Euclees da CunoWEIA. Por 12 
Mono meses com inicio a part4 da chila da sua assumam -ASSINATURAS BrunoMmodeANers 
Diretor Geral'ADAB e Paulo Luis EIMPro Falir:Locador . DATA DAASSINATURA. 1163/2019 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESUMO DO CONTRATO N°. 012 /201a 
CONTRATANTE: Calado da Baniam rataria de Milhara CONTRATADO: Edna Co Sousa 
Silva -ME -016Mor Contratação de Serviços de manutenção amotinava e conetiva para veicules 
automotores - Prazo 12 (doze) mamã a opilar da subscrição da APS VALOR GLOEIAL: RI 
26.311.44 (vinte e seis md, trezentos e onze Mais a quarenta e quatro centavos) DOTAÇÃO 
Unidade Gestora 322 101, Abvidade 13 122 502 2000 - Elemento de Despem 33 90 39 
Fonte -O 100- FORO Comarca de Salvador, capital do Estado da Sabia ASSINAM: Amny 
Semana Neves Santos e Rena Alves de Souza 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade - IBAMETRO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10 0612017 
PROCESSO SEI M 02420932918000243177 - CONTRATANTE - 18AMETRO CONTRATADA 
Teaf8dica Brami 5 A - oBJETO Proclamação do prezo da manada peio pernão de 12 (doze) 
mama vigendo de 07 de março de 2019 a Dl de março M 2020 - VALOR' RS50.000.00 
(Enquanto mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 20183-3.90,39.231 Randenon Marra 
Leal Diretor Geral Salvador. 11 de março M 2019 

Superintendência de Desenvolvimento Industrial e 
Comercial - SUDIC 

SEGUNDO TERMO AUTUO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADUAIS 
TRAÇÃO COMERCIAL/FINANCEIRA, FISICPJPATRIMONIAL E OPERACIONAL N*01812014 
PROCESSO 070 05428.2018.0001013-30 PARTES Stmennteridencia de Desenvolvirneni 
Industrial e Comercial - SUDIC e ENASHOPP -Emprese Naclonal de 4dd/o:atração de Shopping 
Ceder LI-da EPP. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prormageo do Contrato da 
Prestação de Serviço, enunciado no preambulo deste Tenro, em cantar excepcionai. POR ATÉ 
12 mem, a contar de dela de aspiração dosamo no instramento original. conforme espenflça0 
no Processo Administrem* no 07006428 2018.0001013-30 em colorara que o integra. especai 
mente a justificativa Ronca exalada pela Mhz lanem resPonMvel. mantendo., inatteradas 
todas as demais CORCUÇÕIS Indllaún no Inerrumerdo ormnal. corri amigamos no art. 140 
Par/korai° Único, da Lei Estadual ns O433/200S DATA 11 939019. 

Projetos Especiais: 
71 3116-2808/2805 
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